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DISPÕE SOBRE AS DiRETRiZES aRÇAMENTÁRiAS

PARA o EXERCÍCIO"DE 1992 E DÁ OUTRAS PRa

V.IDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefei.to do Municilpi.o

de Pi.].ar do sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições

legal.s, faz saber que a Câmara Municipal aprovu e ele sana.ona e

promulga a seguinte Lei.:

ART. le - A elaboração da proposta orça-

mentãri.a para o exerc31ci.o de

1992. abrangerá os Poderes Legislativo, Executa.vo, assim como a '

execução orçamentãri.a obedecerá as dlretri.zes aqui. estabelecidas.

ART. 2e - A e].abonação da proposta orça-

mentãri.a para o Exercício de '

1992, obedecerá às segui.ntes dâretri.zes gerais, sem prejuízo das

normas financeiras estabeleci.das pela regi.ilação federal

Parágrafo le - O montante das despesas

não devera ser superior

ao das rocei.tas .

Parágrafo 2e - As uni.dados orçamentãri.as

projetarão suas despesas

correntes até o limite fi.xado para o '

exerc51cio em curso a preço de AgclEpo/91,
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considerando os aumentos ou as di.mi.nul

ções de serviços .

Parágrafo 3e '- As estimativas das recel-

tasã serão feitas a preços

de agosto/91; consi.gerar-se-ão a tendên-

cia do presente exercilcio e os efeitos '

das mod]fi.cações na ].egi.ilação tributa -

ria, os quais serão objeto de prometo de

lel a ser encaminhado à Câmara Munlcâpal
em breve #

Parágrafo 4e - O pagamento do servi.ço da

vivi.da de pessoal e de en

cargos, tela prioridade sobre as açÕes '

de expansão.
t

+
Parágrafo 5e - O Mun]cãp]o ap].icarã, no

mÍnImo 25% (vi.nte e ci.nco

por cento) de sua reagi.ta resuJ-tanto de

Impostosr conforme di.apõe o artlg6 212 '

da Constitui.ção Federal, pri.orltari.aman-

te na manutenção e no desenvolvimento do

ensi.no de pri.melro grau e pré-escolar

P

O Poder Executa.vo , tendo emART. 3Ç

do Municípi.o e o Plano Plurianual jã encaminhado, procederá

desta Lei. e as orçará a preço de Agosto/91

vi.sta a capaci.dado fi.nancelra
á sele

ção das prâorldades dentre as relaci.onadas no Anexo Ir integrante'
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Parágrafo üni.co - Poderão ser incluildos

programas não e].anca -

dos, desde que financiados com recursos

de outras esferas de governo.

ART. 4e - Os valores orçamentãrios sexto

atuali.zados monetãrâamente pe-

a vara.ação do IPC, entre o mês de Agosto de 1991 e manei.ro de

992. obedecendo a fórmula a seguir:

+PC Janeiro/92 x valor orçamentãri.o = valor corrigido
IPC Agosto/91

ART. 50 - o Poder Executa.vo poderá flr -

mai convénio com outras este -

ras de governo para desenvolvimento de programas priori.tãri.os nas

áreas de educação, cultux-a, saúde, asse.stênci.a soa.al, transporte
e agricultura.

ART. - As despesas com pessoal da Ad-

ministração di.teta. ficam llmi.

tadas a 65% (sessenta e ci,nco pof cento) da recei.ta corrente ( '

atendendo ao di.aposto no artigo 38 das oi.sposi.ções Constitucio
nai.s transe.táxi.as) .

Parágrafo le - Entendem-se como rocei.tas

correntes, para efeito de

temi.tes do presente arte.go, o somatÕri.o'

das rocei.tas correntes da Admi.ni.stração

di.teta. excluildas as receitas oriundas '

de Convênlos e as decorrentes de contei.-

bulção de melhoria.
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:pal-ãgrafo 2e - O lImIte estabelecido para

as despesas de pessoal, de

que trata este artigo, abrange os gastos

da AdmlnlstraCão Di.teta, nas seguintes '

de spe sas :

Salãri.os ;

Obrigações Patronais;

Proventos de aposentadoxi.a e pensões

Remuneração do Prefeito;

Remuneração dos Vereadoresimune ra c a aC

l

ART. 30 - A concessão de qualquer venta -

gem ou o aumento de remuneração

além dos índices inflaclonãrlos, a criação de cargos ou alteração

de estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a qual -

quer tiltulo, pelos órgãos e entidades da Administração dâreta, sÕ

poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentãri.a, suflcie.B
te para atender às projeções de despesas até o final do exercilci.o,

obedecido o li.mate fi.xado no "caput"
l

ART. 7e - o Municilplo poderá conceder aj.g

da financeira às Ente.dados As -

slstenclals e Educaci.oRaIs ou Cultural.s do Munlcilpio, destacando-

se as seguintes :

+

&

a) Comunidade cri.stã Pi.larense

b) Sociedade Benefi.cente BQm Jesus

c) Corporação Musa.ca]. Lira Pllarense

d) Associ.ação de Pais e Mestres das Esmo
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las Estadual.s do Munlcilplo

ART. 80 - Esta Lel entrara em vi.gor na

data de sua publi.cação, revog.g

das as dlsposi.ções em contrári.o.

l

-Prefeito Munlclpal-

Reglstrada e publi.cada na Secretari.a da '

Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra.

O EDUARDO

Chefe''qe Secretari.a

ng i ailü.n Lob r.a..i;2 1 1 é

+O Pune.
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